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Retiràmos cópia do inst.umento coírvocâtódo da licitaÉo acima identificâda, através do acesso ao site:
www.camaÍedeitabaianin ha.se.gov.br

Locâl de de20.

Assinatuaâ

A não remesse de Fióâ Câdastrel não impede a participeçâo ne licitação, mas exime e CoordenadoÍia de Liciteções
dâ responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclãrecimentos e retmcações
ocorddas no instrumênto convo@tório, bêm como de quaisquer informações adicionais, não cabendo
posteriormênte qualquer reclamação.

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta coordenadoria e sua empr6a, solicitamos a Vo6sa Senhoria preenóer a
Ficha cãdastralde retirada do Edital e remeter à coordenadoria de Licitações da cámara Municipal de ltabeianinha,
Estado de Sergipg por mêio do e-mail: liaitacaocemarainn @ema jl.com-

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP 4929GOOO - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10
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EDITAL

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
DE DE PRECOS Ne 01/2021

A CÂMARA MUNtClpAt DE ITABAIANINHA, inscrita no CNPJ - MF sob o ns
32.766-16410ú1-10, através da sua Comissão permanente de Licitação, instituída pela
PORTARIA N' 1212021, de 04 de janeiro de 2OZL comunica Vossa(s) Senhoria(s) que
receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e proposta
alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei ns. g.666/93, na
seguinte data, horário e local:

7, /,DENTIFICACÃO DA LICITA lott. 40. Lei ne.8.6d6/93)
TOMADA DE PREçOSN9. 0V2021.
ÓnCÃO tÍ\lffnesSlDO: Câmara Municipal de ltabaianinha/SE.
cN PJ Ne. 32.7 66.t64 I O001-LO

TIPO: MENOR PRECO GtOBAt

FORMA E REGTME DE EXECUçÃO: Execução tndiÍeta, sob o Regime de
Empreitada por Preço Global.

2. OBTETO {aft.tA, L Lei ns.8.6t66/93)
Essa Tomada de Preços tem por objeto é a Contratação de empresa especializada
em obras e serviços de engenharia para execufo de reÍorma da fachada e
acessibilidade do Prédio da Câmara de Vereadores de ltabaianinha, de acordo com
o Projeto Básico e Especificações apresentadas, convertido em Anexo I deste
instrumento.

3. RECEB,MENTO DOS ENVELOPES lo,t. t O, Lei ne. 8.6t66/99)
oata'! O9h2l 2021 (nove de dezembro de dois mil e vinte e um).
Horárto209:00h (nove horos) horório locot.
Local: Sede desta Administração, situada à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, ne 37,
Itabaianinha/SE.

4. ÀNEXOS lart. t lt, §2e, t-ei ne.8.ffi/931
lntegram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art.40, lV,
x e §2q, le ll c/c art.47, Lei ne. 8.666/93).
ANEXO ll - Modelo de Carta proposta Comercial (art. 40, XV e §2e, tV, Lei ne.
8.666/93).
ANExo nl - Modelo de Declaração da Licitante de visita ao Local de Execução da(s)
Obra(s) (art. 40, XVll e §2s, tV, Lei ns. 8.666/93).

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEÊ t92SO00 - ltebeiâninh. - SE
cNP-r 32766.16410m1-10

Fone (79) 3544-2499
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la Câmara (art. 40, XVll eANEXOV-Planilhade

8.666/93).
AÍIEXO Vl - Cronograma de Desembolso Máximo (art. zl0, XVll e §2e, lV, Lei ns.

8.6661e31.
ANEXO Vll - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, XVll e §2e, lV, Lei ns.

8.666/s3l..
ANEXO Vtll - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVtt e §2q,
lV, Lei ne.8.666/93).
ANEXO lX- Modelo de Procuração (art. 40, XVll e §2e, lV, Lei ns. 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVll e §2e, lV c/c
art. 27, V, Lei ne. 8.666/93).
ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art.
,'10, XVtt e §2e, tV, Lei ne. 8.666/93).
ANEXO Xll - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do
Contrato (art. 76, Lei ne. 8.666/93).
ANEXO Xlll - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art.40, XVtt e §2e, tV, Lei
ne. 8.666/93).
ANEXO XIV- Minuta do Contrato (art. /(), §2e, l,t, Lei ne. 8.666/93l,.

5. INFORMACÕES lort.40, v,tr, Lei ne.9.666/931
Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 08h (oito horas) às 13h
(treze horas), no endereço supra-indicado, ou pelo telefone: (798544-2499.

6. PARflqPAúO brt. 40, Vt, t-ei ns. 8.666/93)
6.1. Poderão paÍticipâr da licitação por quaisquer empresas interessadas
devidamente cadasüadas na correspondente especialidade ou que atenderem a
todas as condições exigidas para cadastramento até o 3e (terceiÍo) dia anterior à data
do recebimento das propostas, conforme o art. 22,98 da lei ns. 8.666/93.
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as
impugnações e interpor os recursos previstos em lei:
6,2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;
6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove
a sua representação;
6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe
confira poderes pâra a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo
lX deste Edital.

6.3. Em todos os casos, o licitânte, nepresentante ou procurador deveÉ apresentar
documento de identidade de fé pública.
6.4. A procuração por instrumento particular (Anexo lX), outorgada por pesscr
iuridica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
alteração postêríoÍ, documento com foto, que comprove a representação legal do seu
signatário.
6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada,

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CER 4929O-0m - lubalaniaha - SE

CNPJ: 32.766.164/0OO1-1O

Fotre (79) 3544-2499
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às exigências deste item6.6. Os interessados que

manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.
6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou
impedidos de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou
insolvência civil; os que possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados
servidores do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9" da
Lei ne. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o art.33 da Lei ne.

8.666/93.
6.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S que fizerem uso
dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão
apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao
art. 49 da Lei Complementar ns 123, de 20OC na forma do art. 13, §2e do Decreto
Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de CeÉidão expedida peta
respectiva lunta Comercial, de acordo com a Instrução Normativa DREI no 69, de
18 de novembro de 2019, devendo essa ter sido expedida no ano em curso. e, no
caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo
Portal do Empreendedor do Governo Federal (wtyw.porta ldoem qreÊrne.dgIgay.b*t).

DA E Lei
8.666/931
7,1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03
deste Edital, âté o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois
envelopes - A e I - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os
seguintes dizeres:

ENVETOPE A
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa)
Tomada de Preços ne. OU 2O2l - Câmara Municipal de ttabaianinha/SE
ENVELOPE B

Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços ne. |Ll 2021- - Câmara Municipal de ltabaianinha/SE.

7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei ne. 8.666/93
poderão ser apresentados em:
7.2,1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.2.2. Fotocópias autenticadas;
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originait os quais serão
devolvidos após conferência; ou ainda;
7.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial.

8. HABILITAúO - Envetooe A loft. /n, W, c/c art. 27, tpi ns. 8.6il6/99)
8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de preços, os lícitantes deverão apresentar
os seguintes documentos:

)

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CER 4929O-Om - habaianhha - SE
CNPJ: 32.766.164/Oq)1-10

Fone (79) 3544-2499
cm iplenario@bol.com.b,r

www.camaradeita baiani nha.se.gov.br
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8.1.1. PROVA DE CADASTRAMETTTO (art. 22, §2s, Lei ne. 8.666/93).
Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer órgão ou Entidade pública da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da proposta,
como forma indispensável de participação nesta licitação.

8.2. ]UR íart. 27. I c/c art. 28, Lei ne.
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 29, ll da Lei ne.
8.666193l,;
8.2.2- Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (art. 2g, l da Lei ne.
8.666/931;
8'2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova de diretoria em exercício (art.2g, lV da fei ns. g.656/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento eipedido
pelo órgão competente, quando a atiúdade assim o exigir (art. 2g, V da Lei ne.
8.666/e3).

8.3. OTÉCN'A 27. It ART.30. LEt Ne.8.
8'3.1. Registro ou inscrição no conselho Regional de Engenharia e Agronomia - GREA
ou no Conselho de Arquitetura e urbanismo - cAU do domicílio ou sede da licitante
(art. 30, I da Lei ne. 8.666/93).
8.3.2. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação
(capacitação técnico operacional), e indicação das instalaçôes e do aparelhamentà e
do pessoal técnico (capacitação técnico profissional), adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, I e §1e, I da Lei no.
8.666/931, o qual dor-se-á, exc,usivomente, do formo que segue:

Capacitação Técnico-operacíonal:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou
certidões de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional e
equivalente ou superior, em nome da empresa licitante, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

Capacitação Técnico-Profi ssiona I :

8'3.2'2. A capacitação técnico-profissional susoarudida será feita mediante
comprovação de a licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior - engenheiro civil e/ou Arquíteto,
devidamente registrado no GREA/GAU do domicílio ou sede da licitante, com
apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta, (certidão de
Registro e Quitação - CREA/CAU - arts. 68 e 69 da Lei n" 5.t94/66), e declarado na

Rua Marcchal Deodoro da Fonseca, 37
CEP 49290-000 - ttabaianinha - SE
cNP_r 32.766.164/(m1-10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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cterísticas semelhantes,execução de obra ou
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser
apresentado(s).
8.3.2.2.1,Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma do
Acórdão ne7.286/2010- TCU - 2a Câmara:

8.3,2.2.2. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
8.?.2.2.3. Carteira de Trabalho e previdência Social - CTpS assinada;
8.?.2.2.4. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
8.3.2.2.5.Contrato de prestaÉo de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
8.3.2.2,6.Certidão de registro da licitante no CREA ou CAU, se nela constar o
nome do profissional indicado.

8.3'2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na
data prevista para entrega da proposta.
8.3.3. comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições rocais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, na forma do Anexo t[.

8.4. ao lort. 27. lll c/c art. 37, Lei ne.
8.666/eil.
8.4.1.certidão(ões) Negativa(s) de Farência e concordata, expedida(s) pero(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídtca (art. 31, il da Lei ne. 8.666/93).

8.5. REGULARI DADE FISCAT E (att.27.lV clc att. Lei ng.8.666/93)
8.5,1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CGC ou CNpt), conforme o caso (art. 29, I da Lei ne. g.666/93);
8.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (arl 29, lll da Lei ns. g.666/93):
8.5.2.1. FEDERAI" mediante a apÍesentaÉo da certidão conjunta Negativa deDébitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da união abrangendo as Contribuições
sociais abrangendo os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei ne g.212, de 24 de julho
de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 1.751, de O2hO/20t4;
8'5.2.2' ESTADUAI mediante a apresentação da certidão Negativa de Débitos
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do
licitante;
8.5.2.3. MUNlclPAl, mediante apresentação da certidão Negativa de Débitos
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do
licitante;
8'5.3. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),
mediante apresentação, do certificado de Regularidade do FGTS - cRF (art. zg, rv da
Lei ne. 8.666/93).
8.5'4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apíesentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art.
29, V da Lei n" 8.666/93).
8.5.5. A comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista das microempresas e

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP 49290ff - ltabaianinha - SE
cNP-t 32.766.164/0001-10

Fone (79) 3s44_2499
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de assinatura do Contrato,

art. 42 da Lei Complementar ne. t2312O06;

8.5.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo
que contenham alguma restriÉo, de acordo com o art.43 da Lei Comp,ementar ne.
L23/2O06;
8.5.5.2, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e
empresa(s) de pequeno porte ad.iudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s)
vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administraçáo, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o
§1e do art' 43 da Lei complementar nç. t23/2oo6 alterada pela Lei complementar ne
155 de 27 de outubro de 2016;
8.5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.5.s.2,
implicará decadência do direito à(s) contíatação(ões), sem prejuízo das sançôes
previstas no art. 81 da Lei ns.8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebra(em) a(s)
contratação(ôes), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2e da Lei
Complementar ne. t23120O6.

8.6. DO NO xxxilt Do 79 DA
FEDERAL IARr. 27, V, LEI N9. 8.A66/93T:
8.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 1g (dezoito) anos, na forma
do Anexo X.

8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

9. PROPTOSTAS - Envelooe B lort.40, Vt. Lei ng. 8.666/9il
9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em
papel timbrado da licitante, sêm rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas,
devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou
procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente,
conter:
9.1.1. carta-Proposta comercial, contendo a razão social, endereço e cNpJ da licitante,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao
item 13.5, bem como prazo de validade não inÍerior ao item 9.2, ambos deste Edital,
conforme modelo de Carta-proposta Comercial - Anexo ll deste Edital;
9.1'2. Planilha de Preços da Lícitante, de conformidade com o Anêro lv deste Edital,
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os
itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais.
9'1.2'1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta ricitação ser
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante qrrrto ro,
seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da planilha do

Rua Marechal Dcodoro da Fonseca. 37
CER 49290@ - ltabaianinha - SE
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9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da
licitante, a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na
forma do art. 7, §2", tl da Lei n" 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU.

9.1.2.3.Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes
no Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE.

9,1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta
e indireta, de acordo com o Anêxo Vlll;
9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar
para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.
9.1.4, Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos
valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo
com os itens constantes da Planilha de preços da Câmara e compatível com o
Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo Vl a este Edital.
9.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDl,que deverá ser apresentadaconforme
modelo existente no sistema de orçamentação - ORSE - Anexo Vll, e em conformidade
com os índices estabelecidos no Acórdão 2622/2013 - TCU e Acórdão 2369/2Ot7 -
TCU.

9.1.5.1. os tributos IRPJ (lmposto de Renda pessoa Jurídica) e csLL (contribuição Social
sobre o Lucro Líquido), não devem integÍar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de
custo direto, e os itens Administração Locâ|, lnstalação de Canteiro e Acampamento e
Mobilização e desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDl, conforme Acórdão
TCU ns 32512007. Na elaborat'o da Planilha de composição do BDt a licitante deverá
excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra,
Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa
referencial aprovada no Acórdão 2622/20L3 -TCU.
9.1.6, Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do An€xo
xt.
9.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma
do Anexo Xll.
9.1.8. Declaração de Superveniência de Fato lmpeditivo, na forma do Anexo XlV.
9.1.9. Declaração de lmpedimento de Licitar com órgão público, na forma do Anexo
xv.
9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo,60 (sessenta) días
consecutívo§, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em
conformidade com o art. 64, §3s da Lei ns. 8.666/93.
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da planilha de
Quantitativos e Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e
indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais,
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc.
9,4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que
reflitam a variação de custos.
9.5. A pÍopostâ não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
9.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do
licitante ou de seus prepostos.
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unitário e total, prevalecerá9.7, Havendo divergência
total será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta
o valor submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão.

Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último, após as deüdas correções, de forma a ser compatível com o
valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade
com o art' 43, §6e da Lei ns. 8.666/93.

70. pRocEissAMENTO pA LICITAúO hft.43. Lei ne. 8.666/93t
10.1, Quando da entrega dos envelopes HABILITAçÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante
ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu

credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste
Editel.
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e
rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art.
43, §2e da Lei ns. 8.666/93.
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os
documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art.43, I da Lei

ne. 8.566/93.
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as
propostas, devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art.43, ll da Lei ne.

8.666/93, desde que não tenha haüdo recursos, ou após sua denegação.
10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §3" da Lei ns. 8.665/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitaÉo, a Comissão designará dia e hora para a
reunião em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada
esta abertura ao transcuBo do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento
destes. Havendo desístência expnessa do direito de recorrer por parte de todos os
lícitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art.43, lll da
Lei nq.8.666/93.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar
os licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o aÍt. 43,

§5s da Lei ns. 8.666/93.
10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos
deste Edital, em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis, na forma do art. 43, lV da Lei ns. 8.666/93 e
realização do julgamento e classificação das propostas conformes, de acordo com o
inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do
licitante vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem
interposição de recursos ou ao julBamento destes. Havendo desistência expressa do
direito de recorrer por parte de todos os licitantet a adjudicação poderá ser Íeita
imediatamente, de acordo com o art.43, Vl da Lei ns. 8.666/93.
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uer fase da licitação, prolq

diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução
do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações
que deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade
com o art. 43, §3e da Lei ns. 8.666/93.

77. TULGAMENTO (ott.40, vll c/c orts.43, tu e 45, Lei ns. 8.666/93)
11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Câmara e

constante dos Anexos I e v deste Edital, na forma do art. 43, lV da Lei ne. 8.666/93.
I'1.2. De acordo, ainda, com o art. 43, lV c/c art. 48 da Lei ne. 8.666/933, serão
desclassificadas as propostas que:

U.2.1. Não obedecerem às condiçôes estabelecidas neste Edital, em especial em seu
item 09 e subitens, conforme art.48, I da Lei ns. 8.666193;
11.2.2, Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou
inexequíveis, na forma da Súmula 259 do TCU.

11.2.2,1. Será considerado inexequível, na forma do art.48, §1e da Lei ns. 8.666/93, o
preço cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
11.2.2.1.t Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50/o (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Câmara (art.48, §1e, o da Lei ne.8.666/93), ou
t1,2.2.1.2. Valor orçado pela Câmara (art. rt8, §1e, á da Lei ne. 8.666/93).
11.2.2.l.3.Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante
inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante
comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de
seÍviços já prestados, ou contratos, e, ainda, planilha contábil demonstrando o
cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais e demais,
e, ainda, lucro com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24 (vinte e quatro
horas) horas, sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art.
48, inciso ll da Lei ne. 8.656/93 e Súmula ne 262 - TCU.

11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os
itens 11.2.2.1.1 e LL.2.2.t.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1e do art. 56 da Lei ne.

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da
correspondente proposta, na forma do art. 48, §2e da Lei ne. 8.666/93.
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas,
poderão ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3'da Lei ns.

8.666/93.
11,4. Na Íorma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1e, I da Lei ne. 8.666/93, será
considerado vencedor o licitante que apresentar o MENOR PRECO GLOBAT,
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o
que estabelece o art. 45, §2s da Lei ne. 8.666/93.
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o
que estabelece o art. 45, §20 da Lei ne. 8.666/93.
11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei
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tadas pelas microempresassituações em que as prop
pequeno porte sejam iguais ou até tü/" (dez por cento) supeÍiores à proposta de
melhor preço, de acordo com o §1e dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados;
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei

Complementar n e. 123/2006:
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art.45, l, LC 123/06l,1
11.5.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem tL.5.2.7 acima, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito (art.45, ll, LC 123/06l;
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
11.5.1 acima, será realizado sorteio entÍe elas, para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, lll, LC 123106);
t1.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos

subitens 11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, §1e, LC 123106l;
11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte (art. 45, §2s, LC 123106l.

72, ENTREGA E RECEBIMENTO DA (ott.40, tl e XVl. Lei ne.8.666/93)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, l, o e 4 §3e da Lei

ns.8.666193, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

73. CONTRATO lort. 40, il, Lei ne.8.666/93)
13.1, Convocado, o licitante vencedor teÉ o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

assinar o Contratq como previsto no art. 64 da Lei nc. 8.666/93.
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as
penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso.
13.3. O ConÜatado deverá manter, durante toda a execução do Contrato,
compatibilidade com as obr'rgações por ele assumidas, respeitadas todas as

condições de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, Xlll da Lei

ns.8.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no
Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem
necessários até os limites fixâdos na Lei ne. 8.666193.
13.5.0 prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação será de
O{(quotro)meses consecutívos, contados a partir da emissão e do consequente
recebímento da Ordem de Serviço e do contrato dela decorrente, será de
o8(oitdmeses consecutivos, e após assinatura do Contrato pelo licitante vencedor,
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13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
13.5.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração
13,5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei ne. 8.666193 e fixados no Contrato;
ü!.5.5. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo
aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato,
na forma do §2e do art.57 da Lei ns.8.666/93.

74. GARANTIA CONTRATUAL IoIt. 40. c/c ott. 55, V!, Lei ne, 8.666/93t
14.1. Em função do baixo valor licitado, não haverá exigência de garantia contratual.

1 5. CÍISSI F I CACÁO O RCAM ENTÁR I A 40, nil c/c ott. 55, V. Lei ne.8.666/93)
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão uülizados os
recursos provenientes de:
o UO: 01001 - Câmara Municipal de ltabaianinha
r Ação: 01.031.0008.1002 - Melhoramento do Prédio da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 4490.5100 - Obras e lnstalações
. Fonte de Recursos: 10010(m

76. PAGAMENTO |aft.40. xl e xlv, Lei ns.8.6t66/93)
16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela
Contratada, após supervisão da fiscalização da Câmara, mediante entrega, no prazo de
até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da
documentação hábil à quitação:
16.1.1. Nota fiscal;
16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
16.1,3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
além das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS{RF, atualizadas, além
da CNDT.
16.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quanüdades e preços unitários
em Reais (RS), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no
caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Câmara, para análise e
aprovação e posterior encaminhamento à Câmara para pagamento da execução dos
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será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da

nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 76.t./t6.3. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que

venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, xlv, "c" da Lei ne.
8.666/93;
16.6. Os preços contriatados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços

ultrapassar 12 (doze) meses consecutivos, conforme estabelece a Lei ne.8.880/94, ou
na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com
a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil
e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas,
desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da Lei ne.

8.666193;
15.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes
serão calculados até o mês previsto no Cronograma Íísico-financeiro, paÍa o evento
gerador do faturamento.
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Câmara, nos seguintes casos:
16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa,
de qualquer forma, prejudicar a Câmara;
16.9.2, lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Câmara por conta do
Contrato;
16.9.3, Não cumprimento do disposto nas lnstruções fornecidas pela câmara e nos
demais Anexos deste Edibl;
16.9.4. Erros ou vícios nas faúras.
16,10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe,
aquele que participar de licitaÉo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras
unidades da federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a
alíquota interna e a interestadual.

77. PENALIDADES tdrt. 40. lil c/c ott.86, Lei ne.8.666/93)
17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado
ao pagamento da multa de mora estabelecida no art.86 da Lei ne. 8.666/93, que será
de 1% (um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30
(trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de
acordo com o art.77 c/c aft.78, lV da Lei ns. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado
na forma prevista pelo art. 87 da Lei ne.8.656/93. O valor das multas corresponderá à
gravidade da infração, até o máximo de LO% (dez por cento) do valor do empenho, em
câda caso.

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de
empenho ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64
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da Lei ne. 8.666/93. O valor caso, serâ de l0% (dez por
adjudicado, sem prejuízo da perda da garantia de participação.

78. RECURSOS lort.40, ru, Lei ne.8.666/93)
18,1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma
do art. 109, § 1" da Lei ne.8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei ng.

8.666/93):
18.1,1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
18.1.2. Julgamento das propostas;

18.1.3, Anulação ou revogação da licitação;
18.1.4, Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5, Rescisão do Contrato, na forma do art.79, lda Lei ne.8.666/93.
18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3e da Lei ne.

8.666/93.
18.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4e e 5g do
art. 109 da Lei ne. 8.666/93.
18,4. Caberá representaÉo, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, ll
da Lei ne.8.566/93.
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo

de 10 (dez) dias úteis, na hipótese do art.87, § 3e da Lei ne. 8.666/93.
18.6,Não será conhecido o reqrrso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo
e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder
pela empresa.

79. PROTETO BÁSICO (oft. tn, N e x c/c ott. 47, Lei ae. 8.A66/93)
O Projeto Básico, com todas as suas especificaçôes e complementos ao regular
desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de
Anexo, conforme o art. 40, § 2e da Lei ne. 8.666/93 poderá ser examinado,
separadamente, com a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de ltabaianinha,
nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

20. pts?ostcõEs GERAIS tAft. $. Nil, Lei ne.8.666/93)
20.1. A Câmara de ltabaianinha se reserva o direito de revogar esta Licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anuláJa por
ilegalidade, de oÍício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, na forma do art.49 da Lei ns. 8.666/93.
20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da
licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá
motivo para alteração das condições e prazos.

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes das obras, objeto desta Licitação, sejam de natureza

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP 4929O{O0 - ltabahninha - SE
CNPJ: 32.76,6.164/0001- 1O

Forr: (79) 3544-2499
cmiplenarb@bol.com.br

www.camaradeita baiani nha.se-gov. br
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causados a terceiros.
20.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou
em parte, sempre subordinado à existência de recursos.
20.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada
até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio

consentimento desta câmara.
20.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o
recebimento dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo local e hora.
20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária,

o Certificado de Registro Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação
poderá ser substituído pelo recibo de entrega. Neste caso, a classificação da sua
proposta ficará condicionada ao deferimento e expedição do CRC.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e

vencendo os prazos em dia de expediente na Câmara, na forma do art. 110 da Lei ns.

8.666193.
20.9. Os casos omissos serão resolüdos pela Comissão de Ucitação, tomando-se por
base as disposições constantes da Lei ne. 8.666193, os preceitos do Direito Público e,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado.

Itabaianinha - SE, 18 de novembro de 2021.

.l.r'1Y\9".-r- gçe Ç-Q..r4.-
Simone Cardoso da Silva

PÍesídente da CPL

Forr: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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CEP 4929m - ltabaianinha - SE
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ANEXO I

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos

(Anexar Projeto Básico, Plantas, Especificações de Mâteriais e demais itens)

DESCRrcÃO DO MATERIAT OU
sERVtçO

PREçO MÁXMO
(R$)

01

Contrctoçdo de empreso
especializodo em obros e seviços
de engenhorio paro reformo do
fochado e ocessibilidade do
Prédio do Cômaro de Vereodores
de ltobaioninho/SE.

14319,31

TOTAI-

Rua Mareclral Dcodoro da Fonseca 37
CEP 492S.O0O - ttrbabninhâ - SE
CNPJ: 32.766.164/000r.-10

Fone (79) 3544-2499
cmiplenarin@bokom.b'r

www.camaradeitabaianinha.se,6ov.br
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ANEXO II

CÁRTA-PR(»OSTA (Modelo)

de 2027.
À
Câmara Municipâl dê
(ErdGr!ço da sêdê d. Câmaràl
E§TAI'O DE s€RGIPE

Rêf.: Tomeda de Preços oe. ------J2O2t.

Pae2ad05 5€nhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.âs. a nossâ proposta relativa à licitado em epÍgraÍe, declarando
que:

Executaremos as óres e os serviços objêto da TOMAOA DE PREçOS ne. /2021, pelo
preço de RS (por extenso), no prazo máximo de diâs vinculedo,
exclusivemente ao cronograma fisico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo seÉ contado a partir dâ
data da assinaturà deíe Contrato e recebimento da Íespectiva Ordem de serviço a ser emitida pela Câmara, ao
tempo em que, assume iÍlteira Íesponsâbilidade por quaisquer erros ou omissôes que vênham a sêÍ verificedos na
elaboraçâo da proposta;

(Nome e assinaturà do reprerentante legal)
(Caneira de ldentidade - n'. e órgão expedidor)
Nome dã Emprese:
Endereço:

CEP:

- 

-de

> Manteremo6 válida a Proposta pelo prazo mínimo de _ í ) dias
consecutivos, contados da data de recêbimento do6 doomentos de habilitaçâo e propo6ta comeiiial, aceitando
que, ocorrendo rêcurso de habiritaçâo ou inabiritação de lirjtante e suas eventuais impugnações, bem como de
iulgamento das p.opostâs comerciais e de suas evêntuais impugnaçõ6, durànte o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade de proposta com€rcial não coÍÍerá, tendo em vista o eÍeito suspensivo desses
recursos;

! uttilizaremos o§ equiPamentos e a equipe téqica e adminidretiva que foreín necessários à
peÍfeita €,(eqlÉo do6 serviços, de acoÍdo aom as êxi8ênràs do Edital e de seus Anexos, bêm como da fiscalização
da Câmara;

> Na exeorção das obras e dor serüços oüsêÍvàÍlrn.E Í{prosamente as especificações
tánicas, assumindo d6de É a ilttcgr.r rcsponsabiridade peh peíeita rearizaco dos trabarho, de conformjade
com as no.mas e padrões dessa Cámara.

Atencíosamentq

- de _de 2021

Fone (79) 3544-2q99
cmiplenario@bol.com.br

www.camaradeitebaianinha.se.Eov.br

*

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CER 49290ff - ttabaianinha - SE
cNPj 32.766.164/0001-10
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ANEXO ilt

DECTARAçÃO DE VTSTTA AOS TOCA|S DA EXECUçÃO DAS OBRAS E DOS SERVrçOS E

DE RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DA UC|TAçÃO (Modeto)

inscrito no CNpJ ne por intermédio de seu
Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. (ê) DECIÁRA que
recebeu da Câmara toda a documentação relativa à Tomada de preços ns. /2O2L,
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se
realizarão a execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução das
Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos,
localização, condições do terreno e aoessos, condições geológicas, morfológicas,
edafológicas, climatológicas, etc.

de de 2021

(nome da empresa)
(Nome do Representante)

Rua Marechal Deodoro da Fonsece
CEP 49290-000 - ttabataninha - SE
cNP-r 32.765.164/0«)1 - 10

Fone (79) 3544-24W
cmiplenarb@bokom.br

www.camaradeítabaíaninha.se.Íov.br

37
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ANEXO IV

PTANILHA DE PREçOS DA LICITANTE

Tomada de Preços ne. /202].

(No sistema oRsE, a LrcrrANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo,
taxativamente, a itenização da planilha de preços da Câmara)

Fone: (79) 3544-7499
cmiplenarb@bol.com.br

ururw.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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Rua Marechal Dcodoro da Fonsec+ 37
CEÊ 49290-000 - ttabaianinha - SE
cNP-r 32.766.16410m1-10
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ANEXO V

PtAíVil.HA DE PREçOS DA CÂMARA

Tomada de Preços ns. l2O2L

(No sistema ORSE)

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEB 4929O-Oq) - ltâbaiãninhe - SE
CNPJ: 32.766.164/(nO1-10

Fone (79) 3544-2499
cmíplenario@bolrom.br

www.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO MÁXIMO

(em anexo)

Rua Marechal Dcodoro da Forceca 37
CER 4929O-Od) - ]tabahninha - SE
CNPJ: 32.766.164/0fi)1-10

Fone (79) 3544-24X)
cmiplenario@bokom.br

www.camaradeitabaianinha.se.gov.br
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puauruuntru-ÍncA oE coMposlçÃo oo eol

BDI %

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

TOTAL= A1+42+A3+45+...+A9

Fone (79) 3544-2499
cmiplenario@bokom.br

www.cama radeitabaianinha.se.gov.br

ANEXO Vil

I

{€

Rua Marechal Dcodoro da Fonseca, 37
CEP 49290tr - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.76r6.164/m1-tO
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eLANTLHA ANALÍnca oe couposrcÃo Dos ENcARGos soctAts

(no Sistema ORSE)

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP 4929O-Oq) - habalanioha - SE
cNP-r 32.766.164/0(n1- 10

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenarb@bol.com.br

www.cama radeitabaianinha.se"gov. br
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ANEXO IX

PROCURAçÂO (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a
procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualifi cado).

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de preços ne. /202L - Câmara
Municipal de

PoDERES: Apresentar documenbção e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos,
renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de de

NOME/CARGO

dq
Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
CER 492q)-O0O - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fooe (79) 3544-2499
cmiplenario@bokom.br

www.cama radeita baianinha.se.gov,br

17
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ANEXO X

DECTARAçÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelos)

Modelo "A" - Empreaador Pessoo lurídico:

DECT.ARAçÃO

Ref.: Tomada de Preços ne. /2021 - Câmara Municipal de _.

inscrito no CNPJ ne. , por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(e; ................ portador da Carteira de ldentidade ne. e do CPF ne.
DECIÂRA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne. 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei ne.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(QbSgrvsÉoi em coso ofirmotivo, ossinolor o ressolvo acimo)

Mdelo "B" - Emoreoodor Pesw Física:

DECIÂRAçÃO

Ref.: Tomada de Preços ne. /2021 - Câmara Municipal de _.
portador da Carteira de ldentidade ne. _ e do CpF ne. _,

DECIARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ng. 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei ne.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CER 4929G.O@ - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.766.164/(m1-10

Fone (79) 3544-2499
cmiplenarb@bol.com.br

wrvw.camaradeitabaianinha-se.gov.br
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DECLARAçÃO DE RESPONSABTUOADE E LTBERAçÃO AMBIENTAT (modeto)

inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu
repÍesentante legal o (a) Sr. (e) , portador da Carteira de ldentidade
n9 e do CPF ne DECIÁRA, para os devidos fins
de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação
do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento
das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do
local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitaÇão; que assume a
responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela CÂnnnnA
MUNICIPAT DE e pelos órgãos específicos de controle ambiental;
que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e
pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREçOS, bem como se
responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessários à
regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso
seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse a CÂnnlne MuNlClpAL _., toda
a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços,
licitado motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta
declaração.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de ldentidade - n". e órgão expedidor)

Rua Marechal Deodoro da Fonseca
CEP 492q)-Om - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.766-164/0m1-1o

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.cama radeitabaiani nha.se.gov.br

37

ANEXO XI

Ref.: Tomada de Preços ns. l2A2l - Câmara Municipal de _.
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ANEXO Xil

DECI.ARAçÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUçÃO DO OBJETO DO CONTRATO
(tvlodelo)

Ref.:Tomada de Preços ns. /2021- Câmara Municipal de

inscrita no CNPJ ne. por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (3) portador da carteira de ldentidade
n9. e do CPF ne. DECaÁRA que se
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato
decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei ne.
8.666193.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de ldentidade - n". e órgão expedidor)

Marechal Deodoro da Fonseca 37
á929GOO0 - ltabaianlnha - SE
t32.t66.t64l0fÉt-to

Fone (79) 3s44_2499
cmiplenario@bol.com.br

r,u,yw.cama radeita baía n inha. se.gov- br

Rua

CNP
CEP
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ANEXO Xilt

DEC|-ARAçÃO DO RESpONSÁvel rÉCnrcO (modeto)

Ref.: Tomada de Preços ns. /2021- Câmara Municipal de _.

inscrita no cNpJ ne. por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a) portador da carteira de ldentidade
p9. e do CPF ne. DECTARA que o Senhor

(brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro ns.
no CREA- _ é integrante do seu qUADRO PERMANENTE na qualidade de

conforme comprova mediante documentação exigida pelo
Edital (item 8.3.2.21, em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da
licitação TOMADA DE PREçOS ns. /2O2L, na qualidade de Responsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de ldentidade - n". e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de preços ne. /2021, na qualidade de
RESPONSÁVE t TÉCr'r r CO.

(nome do profissionoll
Registro ne ............./D - CREA- .....

Fone (79) 3544-2499
cmiphnario@bol.com.br

rm,vw.camaradeitabaianinha.se.gov.br

?

-vt

Rua Marechal Drodoro da Fonseca, 37
CEP 4929GO0O - ltebâianinha - SE
CNPJ: 32.786.16ê/0@1-10
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ANEXO XíV

DE SU PERVEN IÊNCn DE FATo IMPEDITIVO (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços ne. /2O2! - Câmara Municipal de _.

inscrita no CNpJ ns. por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a) , portador da Carteira de tdentidade
n9. e do CPF ne. DECLÂRA, para fins do
disposto no §2e do art. 32 da Lei ns. 8.665, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei
ns. f .il8, de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos
impeditivos à sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de ldentidade - n". e órgão expedidor)

Rua Marrhal Dcodoro da Fonseca, 37
CEP 4929G.O00 - ttâbaieninhâ - SE
CNPJ: 32.766.164/0m1-10

Fone (79) 3544-2499
cmiplenario@bol.com.br

www.cama radeitabaianinha.se-gov.br
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DECIÁRAçÃO DE |MPEDIMENTO DE L|C|TAR COM ónCÃO púgLrco (modeto)

Ref.: Tomada de Preços ns. /2021- Câmara Municipal de _.
A empresa , inscrito no CNpJ ne , por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr.(e) , portador da Carteira de ldentidade ne _e do CpF ne

DECLARA, para fins do disposto nos incisos l e lV do art. g7 c/co parágralo
único do art. 97 da Lei ns. 8.666, de 21 dejunho de 1993, que não está suspensa, não é

impedida e nem é declarada inidônea de licitar com órgão público.

ANEXO XV

(data)

(representante legal)

Fone (79) 3544-2499
cm iplenario@tlokom.br

www.camaradeitabaianinha.se,gov.br

§
t**:H

{

Rua Marechal Dcodoro da Fonscca 37
CER 4929O-OCD - tubaianinha - SE
cNP-r 32.766.164/0001-10
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aehop 9t.A|lrlfia oRçArEÍÍrÁRIA m EpmEE DIMEilro

REFORT'IA DA FACHADA E ÂCESSIEIUDADE DA CAI,IAÂA DE VEREADoRS OE ITÂ8AIAI{IN}IA @. EMPiIGNdIMüIO: M1OOCÊllO, - Clt lt d. Hrb. Oàr.! PíÀllcr
Âv. Âdêlâ FrdíKo, 335 D.l.A. Ârr.ru-S€ OIPJ :

1 MoGdr i

01.0?.001

01.0r.002

01,0?,003

01.0?,00r

01.07,005

01.07.006
01.0a
0r.06.00r

01 .08.002

0r.0t
01.09.001

Rànpà pala àcatlo dc daticiêntêr, dn concrclo rlôFIc! fck-25}{Pa, clGrêmpoladà,
coo plntu!à lndlc.tlvr io novàco!, 02 d.mlor
Àlvanrrla di vadaçlo d. blocoa oaslhlool tulrCoa nr hoÍIrontal da llx9xltoú
(.lEarlurr la(rr, bloco dalt.do) ór palrClr co ar.r llquld. ú.lo! ou lgs.l .
6n. ,a! vloa a aretúaarr da aaraôtaianto con prapâao aí bêtonalla. tt o6/2ola
Àtâr!o corÍ trsia flna, coÍnp.ctâdo mocanlcal|rcntô, in.lurivo rqulúiÇlo an
d.pó.llo d. nat.llil, .rc]urlv. !.ànôpoÍtc
llao ao conc!.to al,nplaa daaaeolrdo, lcl - 21 frr, . - I êft - lllo lnclul
tô!Éaa pa!. Junt.t C. êonêratagatr (!ai\pô.)
Àrgan.lrà cin.nto ê àr.1à ttâÇo t-2 (1:l), côm âdltlvo blânco ou slh1lât -1
rôco ct|n6ôto 50kg / :l p.dÍolô! ârGiá dlln. 0,3510,45r0,23rn / 6kg Àdi!tvo
blànco - ConÍecçlo neclnlca ê trrnrporto
Corrl'llo ün aco lnor a-I 1/2r, duplo, h.90ct
úeurDr r (rrcuDrl
JanaLa da .l,utilnlo plalo úlrl[-lr, ÍIraçao coo lagâriaaaa, pa.Itonla.dr, con
vlalro 6rm
Raülantâhanto da vldtó tütperldo
lltlrl.eôtr
InltôlàÇao d. coDdicloh.dor d. .t tj.po apllt prao-t.!o, 1200C blu

m2

1,00

1,94

1,16

3,88

0,03

6, a8

t5, 30

:, J6

:,0c

483,2r

r52,50

2"22 ,93

6t, a5

2.2A3 t9A

1. a10, 33

1 .003, 96

r02,46

926,55

a63, 21

29ô, ot

258,60

2!0,0?

60,50

0. 94

0, !E

0,50

o, a9

U, r j

0,67
l, ao

1,80

m3

ltl2

m3

n

n2

m2

9.138,9{
1r.roa,aa
15. 360, 5t

11,11
!0,s4
29,87

3l4t 21

,aa, rr
926,55

-\ 
".$,f \§' ir

,#'1i-;:'""

(rt)

5r.42!,52

Oltt - O!ç.raôto ú ob!.a d. úarglD. tlElh. : !p!rJrnl Il[oroaÀant.rItllcE.tndlnrntotolr
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MEItiÔRtA DE CÁLCULO/DESCRITIVO

REFORMA DA FACHAOA E ACESSIBILIDADE DA CÀMARA DE VÉffi E

ITEM DESCRTç^ô MEi.10Rt^L 0EScÊtnVÕ ouAí!Í

Oünlçlo d. concrah Íírldo LlJ. rrl.LírL larr ffóhçlo d. plado.ma 0,í I ' ,0 il6 ó ár.. d. d.írotiçao
com mrirbia (local n&aaalwl)

) o.mhçro d. cônoÍ.to c€m mrrl.l.tâ Lai..xrctanL p.la lnabl.çlo di pirbíorma ,llí..i 1.92 x 2,3O (ú,2ã).1,10

I Í)ürdiçlo da alü.o da Eleo C.í&nrco - ovaaüdr

,üaôJr. ô vao Fra poÍtr do rrfur
prEp.l . Aô.ítuír cb vto Fri crq.d. ô
ptroíru no p.vrÍr..rb rup.ns (Phaam)

165r2,15x2 t ,,0|

4
^p.coÍ.r!to 

lot l da pro corn pônbíranana(tr.3 ihcaaal.rao para úaÍlí o cqlcÍlb lnrpta
ô rÍrB ao giao offi 3.88.5/7+5@'la,al

Ramoçlo r r.ÉarnMixnlo d. .aqua&h da taÍto ou elurfltnlo
hch.d. fialoo.núntü p.r. tEtthçlo d.

DLUonna (.Lv.doÍ) 2,30 x 2,í3. a,0{

n Rmoçao ô cdür.ahía .h Ar coododla{,i, or.bc.mÍlio p.rr mrt Lçlo ô
Dlr!íoíÍra (abvrdoí) l

R.nroçlo d. vúo bú.rado O..loc.arÍls par. ln Ll§ao ô
pldoíma laLiradoa)

1,05r213.t,L
,I Ra.noçaô ô rdahçar- aLtÍrl. ieÍ condEolrrro) D-bc.Ínáfo pa.. lrrrt.bçao ô

oldíoÍÍna laLvadú) I

'I i.o..aaílo para -ir,,trr. dt PlÍrÔ (h
ttúô ú Dbt.ít m. 1

1,)
Coírcr.io Aíírado íçf.S.ot{P., lnlnado boínb-.b..d.Õaa.b.
bxado paía (llo Clral coín t rmaa danaa ni aohÉôÚdo írahaô
l2mrn (O5 u.d)

E.!úú. dad.ryçao ú p.Ed. do t do
d. Crbíü,Í, PLra.02.3 vEar aacdo
0.Sr020

..p.h I qrl .Oimlo t2;l Io
9d.lr 0 a0 r0.20r I { (r2).1.36
vEn 0.I r 0 20 x r e2 lÍ3) + 0,30 r
0.20 , 2.30 {É) ' 0 A, I,.0 . 1,3!t

+O.«l . l-ra
1l

Alvüül' bbc, cüamlco wd.ç.o, 9rl er2&ô .:ecrn, cdn
!rqam....6 - 

' 
ià0 (clm.ír!o/cru.ría) iúrtai2crÍr P.r.d. do tundo dr pLt loírÉ 1.22r8.0,?l

1l l,bd.||rÍnarb am ÍnaaaÍandubrmrdatra dG at, paça

là.ociY1.nb a{im lpo Voq.br .!. Et nt q./ ifrtí Cott .tuÍ. Ô d.br9íírl. .hv.cloú 2.60r2.07=t,L
1t Ídh{r!.rno cqn dh. da fqo.rn ílb eõuhóa a.p . amm Coà.ítuÍ. da pLtalorÍna .i.vador 2m r 2,07. l,L
1.1 8!ro !,rt.h.p..h rllmlnlo .r, : o.&nm, t.ttr m Ocm Coba.luír da plabloíma .l.vdor 2 soi | 9?.1 92: a,ta

1i Íubo pvc ar. í .er!. phNltl. à 75,nm, íorrrldo. m.td.do rr
o9tüulüÉ !',hL da ag!.r ú,,at. .l 121Ã1a

(brcd.i d. .gr.L rtutl

lít
Joatno 80 gr.lr, F/c, xria r, a!u. FiJtht, dn 7t mm, junh ataatoa,
lbínedo . Inübdê rín Oandubóa vaítoalr & aeuar p]uúaia

d^12t2ota
aou. pluu.l 2

l, A!a{.d}í.,Yrüka !8lo 0" ô 2 1/Z Ír.l llrbo da daacr.b I
1J Cdüulü pvc rordóy.l prc.lh dovd. d- 100mn colír dra rgr.aa dr cob.rtuí. d. Plffiarna

,N

UTIID

I
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REFORMA DA ÊACHÂDA E ACESSTEIUDÂDE DA CAMAn^ DE VEREADORS OE NAEAIANINHA clrRv Arc DE s€Rvtços Do El{PnEEilolMR{Ío
cod. ÊmpÍcãúlmãlto: mloo

Rrí: Ounlbm/2021-1ClllOP - Clr út d. ll.b. ObÍr, PúUk r
Av, Ádéllà Fnnco, 335 O.LÀ A.rcaru.SE
Cr{PJ r 13.m6.572l0001-20

9{5â1/SrNÀPr

07 369/On8'

0g? 5 9/oI{sE
03116/ORSE

0{466/ORSri
00290/0Â§E
00 t 51/oFsu

c1907 /ORSE

09162/ORS[
05041/ORSI:
01960/OR§r
8?509/§ INÀPI

coln v1d!o ln2

19,'12

{ 19, ?0 r,05

39r, r4 0,98

239,1' 0,60

198,1., 0,30

360, ?5
2)8,68
255r 84
239,6r

0,91
0, ?o

0,6a
0.60

Janilà dc ôlumlnlo prâto lnâxlln-!!, tlx{Çüo con àrgâmôr!r, püdlonlzadà.
6lrfi
ConcÍato 

^tütdô 
!ck.3o,oXPa, ualDldo, boiüardo. rdanrldô a lônqrdo. Data uro Caaô

l, cotn f,oflna, plan.t 3n Êonprn.ado r.alíado 12útt (05 uaoa)
CorrLhào €n aÇo !no, o-1 1/2", duplo, h-90cn
lrboco o\, dúoço aÍtarng, da parada, oott atqr6arr! tta§o t5 _ 1t2!â (clttanto / cr
I / rrGÍá). ilparlura 2rs cln
Tnrtrlâçlo de condlclonàdôr dê àÍ tlPo lPllt plao-tato/ 12000 btu
Rulo cln 6hrpt da àlunllalo, arp - 0r 6nm, làtg - 30r0ctll
ÀIvcr.!Là bloco cc!ânlco vêdação, 9Íl9x24cn, c'gcm, côí ârgâm!!!â tS - l,l2:8 (cIô
ênto/c.i/rrGiâ,, Jun!a-2cm
Chrplaco Çtn prlcda, úúatlco, com orglnl|ltl trrço tl - 1!! (cltnlnto / ar6la) _ r'
vlr.do 08/201,
Rlmpâ pâÍâ àcarno d€ daflolcntês, €m soncrlto 0lmpl€s !ck'zsMPr, datenPolàda, com
plnturà lncttcâtlvr cn novaco!, 02 donàot
Dtriollçlo da êoncrato coln ÍnaEtalala a cottlPt.aaol
Rêà!âântâmâôlô dô vldlo !6mporâdo
Ratnoçl§ a laaaalntrnanto da arqurdliâ da larro ou art!ülnl'o
ÀIvênârlà d. v6dôçlo da blocos cêrâlnlcod lurôdoú nà horlzontôl de llxgxl9clt (ô!pÊ
!úur. l4cm, btoco dottado) d. P{!€das com áror ltquldr lnalo! ou lguál à 6n' sêln v
los ê àrgamâsta do âgrêntÂnento con Prep.to êÍn hotonelra. àl 06/2014
t{adalaroaoto ín hrattrandubt/rn.d.1ri da 1.1, Paç. r.lrrda P/ t.Iha llbroclírnto 4

re tlpo vpqatax da ltalnlt ou êItrlla,
f.lhàn€nto com têlh dc ÍlbrÍrclmônLo ortduLade êrp - aftn
Âtarlo con alala llDô, cottPtctado mccanlcâtiant., lnclurlva aquiatçlo !Ín daPôllto
dô nat.rial, a*clualvi trônrpoÍtê
Oclnollçáo d. âlv€n.rlô da bLôêo c.llnlcô ê-0,09tll _ rcvtrtÍclâ
!I.o atí êonct.uo tltrylar d.a.[polado, lok - ,l ]'tPa, ! ' I cm _ Nto InêIul !o!ú1,
pôra juit.r d. concrttaím (r.tnPra}
Tubo pvc, sório r, âguâ Pluvlal, dh 75 t r, fornecldo e lnltalâclcr en condutÔr6t vâ
rtlcrir do AEuâs pluvlâ16. àf 12/2014
Cq.lita a carga Daou.lr dt aniulhg
Conduto! pvc roldúvêl p/càlhá pluvial, d- 100rür
r{ulDa da lnttt}Àqto ala!rlcô (RtnoÇào da lnrtalaÇoa! alat!lôa! rl condtclon'do)
Àptcoânânto lotàt dê plro com pont6{!à!/ttl.hàdGlr!!
Àtganrta! êlnanto a lr.h traCo t_a (1!9), colt idÀtlvo blanco-ou 'Inrlh! -1 t'co
stá.nto 5019 / 3 p.dloll. rr.i. d16' O,35xO,a5r0'23h / 6kg .dlttvo bl.nco'con!'
cclo ntcânlcl Manaporta
.loslho !O grâuB, pvc, rêrlô r, águã Pluvtal, dn ?5 ní, junrâ ôlârtl.â, foÍnêntdÔ
c Xn6!âlàdó .m condu!õrê3 vêrticâlâ dc Aguâ, pIJvÍâl!. .Í 12/2014
Rrúoglg C. vLdro t.tnp.lado
Âbriçâdel!à tnotállcà tipo tD" d. 2 l/2"
DtnolIçâo aL concrato nrnüalnanta

6,48
2L t1S

1.1{1,60
38,37

t8, t9
2, r0

1,00
6,3{
9,16

150,00
98,62
45,64

L9,2.1

'/50,00
625,25
145,45

1,88
1,5?

ri3

In2

n
m2

t2

15,30

3,38 2,322t15

391, r4

12.{33,10

? ,8 t6, t7

7.397,57
035, ?0

3r,25

21,18

r,00

rÀ3

í\2
a2
n2

331,95
a2,94
91,?9

r23,5I

1, 10
3,36
tt 94

I,94

5,18

9,70

?,00

4a,46

44, t1
180, 15

28,59
52, 11

20,47

0 02 3il / oRsE
02É23/ORgf

00006/oRsE
r t??8/oRgÊ

i2
fi3

5,38
1, 16

23?,3r
209,32

I,09
3,88

2O2 t 1A

202,12
0, 5l
0, 51

00026/oRsE
00299/ORSE
0 30 98 /OA6E
00045/oRsE
o 190a /oR§E

0{?15/OnSE
08924 /ORSf,
0 0013 /oRgE

m3

h
fi2
n3

9, r0
2,34
1,20

15.90
0,03

16, 95
6{, 0?
71,56
5,09

I .850, {0

r6?,81
,41 ,25
85,07
80,93
55,5r

4,42
0,37
0.22
0,20
0, l4

23,'16 41 , !'2 0, l2

3;ài .s-.
o,Fo, ) §vp

#{i*"'

89:,Nl/slNAPt

t,5{
4,00
0,11

r3,12
6,2â

241 ,55

{6,1t
r1,00
21 ,23

ol,8l - Orsrtianlo da obrra aL larelpa Plglü I rprcu.v.Àrcs.rvt co[üÍpt..nallÊotó
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CIHO' - Ch lt d. H.b . Obrlr ,úbtlclr
Av. Adâla Franco, 335 D.I.A. Ara(aju-sE CNP.) :

PI.A,{ILHA 0E EQUIPAMEiITOS DE APOIO À PRODI,çIO

@. Empnêndltl|ento: ml09
RETORM DA FAC}IIDA E ÂCE§SIBIUDADE OA CAMATA DE VEREADORS DE ITABAUI{Ii{}IA

01
01,00€

toulrrutoa Dt trooçto
Àlugual da anatâLna natállco tubular rlmple! - alugüal d1árlo por paçâ Pxd 2A 25 0, 17

00

, o0

85

"§r .\§'.Jí') rl ,*
,fj'

v t 0t toÍt

OlSt - O!çaEíto óia oblra da !a!glD. P&h. I
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CfllOP - CL lt rr. Hrb . Oürü Púüllq
Av. Aóéilô F.âírco, 335 D.l,A, AracàJrlSE Ct{Pl :

Puritul^ DA MAXImNçIO m CATflElRO

cod. EÍrgtcíÚm€ítto: flr109

REFORI.IA DA F CI{ADA E ACE§IBIUDADE DA C t'íÂR 0€ VEREÁDORS DE IÍABAI IiIHA

r-20

ot
0l .00r

(8) PrAr lx"Irrrrçlo mí8) cÀIÍtlno l8)
I 1.1 a8t, 99

r.017,00
122,99ÀIugu.I tn.ntil cla óraa mê3

0lgl - Orçaaants tb Obfra tla targlpa Pádít! I
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RErORlrlA DA TAC}IADA E ÂCESSISIUDÂDE DA CAt'lAnA DE \iERÉADORS DE
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